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Estado de Mato Grosso 

LEI Nº 2.777 , DE 26 DE OUTUBRO DE 1 967. 

Aposenta o cidadão APARteIo MAR 
TINS, Avaliador do Juizo de Di 
reito da Comarca de Ponta Porá. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida uma aposentado­
ria especial, ao Sr. APARtOIO MARTINS, Avaliador do Juizo de 
Direito da Comarca de Ponta porã, por ter atingido a idade 
limite, no exercício do cargo, com proventos correspondentes 
ao padrão N. 

§ único - Os aludidos proventos de aposent~ 
daria serão reajustadOS sempre que houver aumento de venci­
mentos dos servidores estaduais, na mesma proporçao do res­
pectivo padrão. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da pr~ 

sente lei, correrão, no corrente exercicio, à conta do exce! 
o de arrecadação que os indices técnicos autorizam prever , 

nOB exercícios vindouros à conta da verba orçamentária de~ 
ioada ao pagamento de inativos. 

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autoriza 
do a abrir ao Tesouro do Estado, o crédito especial 
rio para atender, no corrente exercício as despesas 
tas no artigo anterior. 

• necessa-
previe-

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revdgadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro , em Cuiabá, 26 de outu-
967, l46Q da Independência e 79Q da República. 
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